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José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000080/2026 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada Moção de
Aplauso à Polícia Federal pela celebração de seus 82 anos de fundação, comemorados em 28 de
março de 2026.

Fundada em 28 de março de 1944, a Polícia Federal constitui instituição permanente do
Estado brasileiro, atualmente subordinada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, incumbida,
nos termos do art. 144, §1º, da Constituição da República de 1988, de exercer, com exclusividade, as
funções de polícia judiciária da União.

Ao longo de mais de oito décadas, a Polícia Federal consolidou-se como referência
nacional na investigação e repressão de infrações penais que atentam contra a ordem política e
social, em prejuízo de bens, serviços e interesses da União, bem como no enfrentamento ao tráfico
ilícito de entorpecentes, aos crimes financeiros, ao contrabando, ao descaminho e à criminalidade
organizada, dentre outras atribuições constitucionais e legais.

Sua trajetória é marcada pelo profissionalismo, pela qualificação técnica de seus quadros e
pelo compromisso permanente com a legalidade, a defesa da ordem jurídica, o regime democrático e
a proteção dos direitos e garantias fundamentais.

A celebração de seus 82 anos representa não apenas o reconhecimento de sua história
institucional, mas também a reafirmação de seu papel essencial na promoção da justiça e na
consolidação do Estado Democrático de Direito.

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu respeito e reconhecimento à Polícia
Federal e a todos os seus integrantes, ativos e aposentados, pelos relevantes serviços prestados ao
Brasil ao longo de sua história.

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 157494

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-03-23T20:15:59-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




